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                                              Ata nº 034/2021 

 

Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, às 

nove horas e trinta e quatro minutos (9:34) reuniram-se nesta Casa 

Legislativa, os senhores Vereadores Márcio Zanetti, Maico Adriel Vega, 

Thiarles Schneider, Gilson Schwanz, Letícia Boettge dos Santos, Vivian 

Rickes Rosa, Jorge Laudenir de Ávila, Maria Augustina Lüdtke e Neri 

Leal. Abrindo os trabalhos o Presidente Vereador Neri Leal, dá início a 

Sessão solicitando ao Primeiro Secretário, Vereador Jorge de Ávila a 

leitura da ata da última Sessão Ordinária, a qual discutida e votada, foi 

aprovada por unanimidade. Antes de passar ao período do Grande 

Expediente, o Presidente saúda a plateia em especial ao senhor Rubem de 

souza por ter sido um dos fundadores de nosso município e Vereador desta 

Casa, deixando a sua contribuição para o desenvolvimento desta Cidade. 

GRANDE EXPEDIENTE – Inscritos os Vereadores Maria Augustina, 

Letícia dos Santos e Thiarles Schneider. Usando seu espaço a Vereadora 

Maria Augustina comenta sobre este mês por ser considerado o setembro 

amarelo, mês de prevenção ao suicídio, no qual está entrando com uma 

indicação na ordem do Dia de hoje, a qual propõe a Secretaria de saúde que 

se trabalhe este tema. Acha que deve haver uma atenção melhor tendo em 

vista o aumento considerado de pessoas com depressão em nosso 

município e com alto índice de suicídio. Portanto que se tenha ideias e 

parcerias trabalhando juntos em favor disto. Ao usar a palavra a Vereadora 

Letícia destaca neste momento sobre o seu Projeto de Lei que trata da 

cultura tradicionalista nas Escolas da rede pública municipal de ensino. 

Dizendo que o mesmo servirá para valorizar resgatando os nossos valores 

através das escolas, ao que agradece a todos vereadores pela votação do 

mesmo. Com a palavra o Vereador Thiarles primeiramente parabeniza a 

todos os integrantes do CTG Cancela grande por manter vivo esta tradição 

gaúcha em nosso município. Também solicita ao Plenário a suspensão da 

sessão para que a Comissão Especial designada para analisar o Projeto de 

Emenda a Lei Orgânica Municipal, possa fazer a distribuição dos cargos e 

após dar o parecer sobre o referido Projeto de Emenda. ORDEM DO DIA: 

O Presidente coloca em discussão e votação a solicitação do Vereador 

Thiarles, a qual foi aprovada por unanimidade. Logo o Presidente suspende 

a sessão às dez horas e reabre às dez horas e treze minutos. Logo a 

Comissão de Constituição e Justiça, a Comissão de Orçamento e Finanças, 

a Comissão de Educação, Saúde e Meio Ambiente e a Comissão de 

Agricultura e Fomento Econômico apresentaram pareceres pela aprovação 
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ao Projeto de Lei de nº 30/2021 que “DISPÕE SOBRE O PLANO 

PLURIANUAL PARA O QUADRIÊNIO 2022-2025 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. Discutidos e votados os pareceres foram aprovados por 

unanimidade e o Projeto discutido e votado artigo por artigo foi aprovado 

por unanimidade em 1ª votação. A Comissão de Constituição e Justiça, a 

Comissão de Orçamento e Finanças e a Comissão de Educação, Saúde e 

Meio Ambiente apresentaram pareceres pela aprovação ao Projeto de Lei 

de autoria da Vereadora Letícia Boettge dos Santos que “INCLUI A 

CULTURA TRADICIONALISTA NAS ESCOLAS PÚBLICAS DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO”. Discutidos e votados os pareceres 

foram aprovados por unanimidade e o Projeto discutido e votado artigo por 

artigo, foi aprovado por unanimidade em 1ª Votação. A Comissão Especial 

apresentou parecer pela aprovação ao    Projeto de Emenda à Lei Orgânica 

Municipal que “ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO TERCEIRO 

DO ARTIGO 100 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL”. Discutidos e 

votados os pareceres foram aprovados por unanimidade e o Projeto de 

Emenda discutido e votado artigo por artigo, foi aprovado por unanimidade 

em 1ª votação. Discutido e votado o Projeto de Lei de autoria da Vereadora 

Vivian Rickes Rosa que “INSTITUI E INCLUI “A SEMANA DO 

IDOSO” NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO 

DE MORRO REDONDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Foi 

aprovado por unanimidade em 2ª votação e redação final.  

INDICAÇÕES:VEREADORES MÁRCIO ZANETTI E MAICO VEGA - 

Indicam ao Executivo Municipal através da Secretaria de Saúde e 

Assistência Social, um estudo de diagnóstico de quantos jovens no 

município possuem diastema ou dentes separados, para possível execução e 

inclusão de uma política pública para sanar este problema. VEREADORA 

VIVIAN RICKES ROSA - Indica ao Executivo Municipal a viabilidade de 

contatar com o órgão responsável da unidade dos correios, para que o 

mesmo estude melhorias no serviço do Correio e a possibilidade de 

contratação de mais profissionais para o atendimento no caixa 

convencional e de um carteiro para nossa cidade. VEREADORA MARIA 

AUGUSTÍNA LÜDTKE - Indica ao Prefeito Municipal para que 

juntamente com a Secretaria de Saúde e Assistência Social, divulguem e 

promovam ações voltadas ao mês Setembro Amarelo a fim de prevenir 

suicídio em nosso Município, observando também os casos de lesões auto 

provocadas que é um índice preocupante em Morro Redondo, destacando a 

importância desta prevenção por todo o ano. Discutidas e votadas as 

indicações foram aprovadas por unanimidade. COMUNICAÇÃO DE 

LÍDER: O Vereador Thiarles como Líder da Bancada do Partido dos 
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Trabalhadores agradece as presenças do  Cleder Nizolli e Ito Freitas Ex. 

Prefeito do Município de Santana da Boa Vista, o qual atua como Assessor 

Parlamentar do Deputado Federal Paulo Pimenta em nosso Município. 

Logo mais estarão em reunião com o Prefeito Municipal para oficializar o 

recebimento do recurso através de emenda parlamentar no valor de cento e 

cinquenta mil para a área da saúde. O Presidente antes de encerrar a sessão 

agradece ao Volnei pela transmissão da sessão via rádio web. Nada mais a 

tratar, o Presidente convoca os senhores Vereadores para a próxima sessão 

Ordinária a realizar-se dia vinte e um (21) de setembro, às nove horas e 

trinta minutos (9:30) e encerra a presente às dez horas e vinte e seis 

minutos (10:26). E, para constar, lavrou a presente ata que será assinada 

por mim secretário, bem como pelo Presidente desta Casa Legislativa. ___ 

 

PRESIDENTE                                                                 SECRETÁRIO                                                                                                                           
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